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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0894/22	-	PLE	Nº	043/22

	

Extingue	 34	 (trinta	 e	 quatro)	 cargos	 de	 Ascensorista,	 30	 (trinta)	 cargos	 de	 Auxiliar	 de	 Campo,	 1	 (um)
cargo	de	Auxiliar	de	Fisioterapia,	100	 (cem)	cargos	de	Auxiliar	de	Serviços	Gerais,	20	 (vinte)	 cargos	de
Costureira,	 3	 (três)	 cargos	 de	 Garçom,	 55	 (cinquenta	 e	 cinco)	 cargos	 de	 Inspetor	 de	 Alunos,	 10	 (dez)
cargos	de	Maquinista,	8	(oito)	cargos	de	Mestre	de	Obras,	10	(dez)	cargos	de	Operador	de	Artes	Gráficas,
5	(cinco)	cargos	de	Operador	de	Microfilmagem,	20	(vinte)	cargos	de	Operador	de	Motores	e	32	(trinta	e
dois)	cargos	de	Técnico	de	Controle	Interno;	e	cria	20	(vinte)	cargos	de	Administrador,	10	(dez)	cargos	de
Analista	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação,	30	(trinta)	cargos	de	Engenheiro,	5	(cinco)	cargos
de	 Engenheiro	 Agrônomo	 e	 14	 (quatorze)	 cargos	 de	 Auditor	 de	 Controle	 Interno,	 todos	 de	 provimento
efetivo,	no	Quadro	dos	Cargos	de	Provimento	Efetivo	da	Administração	Centralizada	do	Município	de	Porto
Alegre,	 constante	 da	 letra	 “a”	 do	 Anexo	 I	 da	 Lei	 nº	 6.309,	 de	 28	 de	 dezembro	 de	 1988,	 e	 alterações
posteriores.

	

Art.	1º	Ficam	extintos	do	Quadro	de	Cargos	de	Provimento	Efetivo	da	Administração	Centralizada	do	Município	de
Porto	Alegre	os	seguintes	cargos	de	provimento	efetivo,	constantes	da	letra	“a”	do	Anexo	I	da	Lei	nº	6.309,	de	28	de
dezembro	de	1988,	e	alterações	posteriores:

	

I	–	AC	-	GRUPO	ATIVIDADES	COMPLEMENTARES:

	

a)	34	(trinta	e	quatro)	da	Classe	Ascensorista,	código	AC-1.06.03,	referências	A,	B,	C,	D;

	

b)	100	(cem)	da	Classe	Auxiliar	de	Serviços	Gerais,	código	AC-1.09.02,	referências	A,	B,	C,	D;

	

c)	3	(três)	da	Classe	Garçom,	código	AC-1.02.04,	referências	A,	B,	C,	D	e	F;	e

	

d)	55	(cinquenta	e	cinco)	da	Classe	Inspetor	de	Alunos,	AC-1.01.04,	referências	A,	B,	C,	D;

	

II	–	CO	-	GRUPO	COMUNICAÇÃO:

	

a)	10	(dez)	da	Classe	Operador	de	Artes	Gráficas,	código	CO-1.03.05,	referências	A,	B,	C,	D;	e

	

b)	5	(cinco)	da	Classe	Operador	de	Microfilmagem,	código	CO-1.02-05,	referências	A,	B,	C,	D;

	

III	–	OB	-	GRUPO	OBRAS:

	

a)	30	(trinta)	da	Classe	Auxiliar	de	Campo,	código	OB-1.06.03,	referências	A,	B,	C,	D;

	

b)	8	(oito)	da	Classe	Mestre	de	Obras,	código	OB-1.02.06,	referências	A,	B,	C,	D;	e

	

c)	20	(vinte)	da	Classe	Operador	de	Motores,	código	OB-1.05.04,	referências	A,	B,	C,	D;
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IV	–	OP	-	GRUPO	OPERACIONAL:

	

a)	20	(vinte)	da	Classe	Costureira,	código	OP-1.14.04,	referências	A,	B,	C,	D;	e

	

b)	10	(dez)	da	Classe	Maquinista,	código	OP-	1.17.04,	referências	A,	B,	C,	D;

	

V	–	SA	-	GRUPO	SAÚDE	E	ASSISTÊNCIA,	1	(um)	da	Classe	Auxiliar	de	Fisioterapia,	código	SA-1.02.06,	referências	A,
B,	C,	D;	e

	

VI	 –	 TP	 –	 GRUPO	 TÉCNICO-PROFISSIONAL,	 32	 (trinta	 e	 dois)	 da	 Classe	 de	 Técnico	 de	 Controle	 Interno,	 código
TP.1.04.07,	referências	A,	B,	C,	D.

	

Parágrafo	 único.	 Por	 ocasião	 da	 extinção	 de	 todos	 os	 cargos	 de	 Ascensorista,	 Auxiliar	 de	 Campo,	 Auxiliar	 de
Fisioterapia,	 Costureira,	 Garçom,	 Inspetor	 de	 Alunos,	 Maquinista,	 Mestre	 de	 Obras,	 Operador	 de	 Artes	 Gráficas,
Operador	de	Microfilmagem	e	Operador	de	Motores,	referidos	no	caput	deste	artigo,	ficam	excluídas	suas	respectivas
classes	de	cargos	e	suas	especificações	do	Anexo	I	da	Lei	nº	6.309,	de	1988,	e	alterações	posteriores.

	

Art.	2º	Ficam	criados,	no	Quadro	de	Cargos	de	Provimento	Efetivo	da	Administração	Centralizada	do	Município,	os
seguintes	cargos	de	provimento	efetivo,	que	passam	a	integrar	o	Grupo	Executivo	e	Assessoramento	Superior	da	letra
“a”	do	Anexo	I	da	Lei	nº	6.309,	de	1988,	e	alterações	posteriores:

	

I	–	20	(vinte)	da	Classe	Administrador,	código	ES-1.01.NS,	referências	A,	B,	C,	D;

	

II	–	10	(dez)	da	Classe	Analista	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação,	código	ES.1.41.NS,	referências	A,	B,	C,
D	e	F;

	

III	–	30	(trinta)	da	Classe	Engenheiro,	código	ES-1.14.NS,	referências	A,	B,	C,	D;

	

IV	–	5	(cinco)	da	Classe	Engenheiro	Agrônomo,	código	ES-1.15.NS,	referências	A,	B,	C,	D;	e

	

V	–	14	(quatorze)	da	Classe	Auditor	de	Controle	Interno,	código	ES-1.11.NS,	referência	A,	B,	C,	D.

	

Art.	3º	Fica	alterado	o	Anexo	I	da	Lei	nº	6.309,	de	1988,	e	alterações	posteriores,	conforme	o	Anexo	desta	Lei.

	

Art.	4º	As	despesas	decorrentes	da	aplicação	desta	Lei	correrão	à	conta	das	dotações	orçamentárias	próprias.

	

Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

	

ANEXO
	
“ANEXO	I

	

....................................................................................................................................

	

ES	-	GRUPO	EXECUTIVO	E	ASSESSORAMENTO	SUPERIOR

	

Administrador,	código	ES-1.01.NS,	referências	A,	B,	C,	D	-	160	cargos

	

....................................................................................................................................

	

Analista	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação,	código	ES.1.41.NS,	referências	A,	B,	C,	D	e	F	-	15	cargos

	

....................................................................................................................................
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Auditor	de	Controle	Interno,	código	ES-1.11.NS,	referência	A,	B,	C,	e	D	-	80	cargos

	

....................................................................................................................................

	

Engenheiro,	código	ES-1.14.NS,	referências	A,	B,	C,	D	-	215	cargos

	

Engenheiro	Agrônomo,	código	ES-1.15.NS,	referências	A,	B,	C,	D	-	31	cargos

	
.........................................................................................................................”	(NR)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	15/06/2023,	às	16:07,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	15/06/2023,	às
16:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	15/06/2023,	às	16:42,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	15/06/2023,	às	16:52,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0570632	e	o	código	CRC	D923C663.

Referência:	Processo	nº	118.00536/2022-12 SEI	nº	0570632
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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